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A Comissão de Política Geral, reuniu no dia 08 de Setembro de 2008, na sede da

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade da Horta e por

solicitação de Sua Excelência,o Presidenteda AssembleiaLegislativada Região Autónoma

dos Açores, apreciou e emitiu parecer sobre o Projecto de Decreto-Lei que "Estabelece o

regimejurídico da segurançacontra incêndios em edificios".

CAPITULO I

ENQUADRAMENTOJURÍDICO

A apreciação e emissão de parecer do presente Projecto de Decreto-Lei exerce-se nos

termos do n.o 2, do artigo 229.°, da Constituição da República Portuguesa (CRP), em

conjugação com o que dispõe a alínea i), do artigo 30.°do Estatuto Político-Administrativo

da Região Autónoma dos Açores e com que estipula a alínea e) do artigo 42.° do

Regimento da Assembleia Legislativada Região Autónomados Açores.

CAPÍTULO lU

APRECIAÇÃONA GENERALIDADEE NA ESPECIALIDADE

Analisado o Diploma na generalidade a Comissão deliberou, por unanimidade, emitir

parecer favorável.

Na especialidadea Comissão deliberoupropor as seguintesalterações:

Artigo 35.0

Propõe-se o aditamentoda seguintealínea:
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...) Um representante de cada um dos Governos Regionais das Regiões Autónomas

dos Açores e da Madeira.

Artigo 37.0

Regiões Autónomas

1 - A aplicação do presente Decreto-Lei às Regiões Autónomas dos Açores e da

Madeira faz-se sem prejuízo das competências cometidas aos respectivos órgãos

de governo próprio.

2 - O produto das taxas e das coimas cobradas às Regiões Autónomas dos Açores e

da Madeira constitui receita própria destas.

Horta, 08 de Setembro de 2008

o Relator

SérgioEmanuel Bettencourt Ferreira

o presente relatório foi aprovadopor unanimidade.

o Presidente
7

. ~ 7-fWt{vt. ( ?;;.J~-./.--l--- .:{ -. .V . .' -..,... ". '-.-.-.

José Manuel Bolieiro
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